
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça - feira - Recife, 13 de Agosto de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.152

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  14 ( Quarta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
 III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  CABO

1.1.0. Tempo de Serviço

CB PM Mat.  27588-3/CC/AG – JOSÉ CARLOS JERÔNIMO, requer fazer constar  em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 08 (oito) meses e 00  (zero) dia de Tempo de Serviço, 
prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE:  Conforme 
Certidão expedida pelo INSS, datada de 07/05/2013.(Nota nº 124/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 30889-7/CSM/MB – IUBRAINE FIRMINO DE FREITAS, requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e 18  (dezoito) dias de Tempo 
de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 05/02/2013.(Nota nº 130/2013/DGP-1)

CB PM Mat. 27215-9/DGP – JOSÉ CRISPIM DA SILVA NETO, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 29  (vinte nove) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 11/07/2013.(Nota nº 127/2013/DGP-1)

Cb PM Mat. 24078-8 do 9º BPM – JOSÉ CÉLIO CLEMENTE, requer fazer constar em seus 
assentamentos,  para os efeitos legais 00(zero) ano,  10 (dez) meses  e 16 (dezesseis)  dias de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo (Exército Brasileiro). CONSTE-SE: Conforme Certificado 
de  Reservista,  nº  624409,  expedida  pelo  Ministério  do  Exército   datada  de  15/12/1984.(Nota  nº 
076/2013/DGP-1)

1.2.0. Requerimento Despachado

1. Requereu o  Cb PM  Mat.24851-7/ NATANAEL LIMA DA SILVA, atualmente servindo no 
Tribunal  Regional  Eleitoral(TRE),  Renovação  da  Assistência  Médica  Hospitalar  em  favor  de  sua 
dependente, AYLLA MAYRA NASCIMENTO DA SILVA, (filha) nascida em 06/05/2007.  2. Despacho 
deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.  3.  É a primeira vez que requer. 
(Nota nº 286/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE  SOLDADO

2.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 26866-6/6º BPM  – MARCELO VICENTE DA SILVA, requereu fazer constar em 
seus assentamentos, para os efeitos legais 02(dois) anos, 00 (zero) mês e 05 (cinco) dias de Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social  Urbana).  CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 22/04/2013.(Nota nº 082/2013/DGP-1)  

SD PM Mat. 103327-1/9º BPM – ASSIS ARAÚJO DOS SANTOS, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 21  (vinte um) dias de Tempo de 
Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério da Defesa do Exército Brasileiro.  CONSTE-
SE: Conforme Certidão nº 703166,expedida pelo pelo Comando do Exército, datada de 28/02/1998.(Nota nº 
122/2013/DGP-1)
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SD PM Mat. 103641-6/9º BPM – JOSEVALDO FRANCISCO DA SILVA, requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 11 (onze) meses e 23  (vinte três) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pelo Ministério da Defesa do Exército Brasileiro. 
CONSTE-SE: Conforme Certidão nº 703981,expedida pelo Comando do Exército, datada de 29/02/2000.
(Nota nº 123/2013/DGP-1)

SD PM Mat.  111480-8/23º  BPM – MARIA DE LOURDES  ÂNGELO LIBERAL  SOUZA, 
requer fazer constar em seus assentamentos, para os efeitos legais 00 (zero) ano, 05 (cinco) meses e 20 
(vinte)  dias  de  Tempo  de  Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pela  PSU  (Previdência  Social 
Urbana). CONSTE-SE: Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 10/07/2013.(Nota nº 126/2013/
DGP-1)

4ª P A R T E

                                           
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE  INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Procedimento Administrativo Sumário

1. Este expediente origina-se da Sindicância Sumária, instaurada para apurar os fatos constantes 
na comunicação firmada pelo Cap. PM Jório Fernandes de Oliveira, Supervisor do PS/16, datada de 09 de 
Setembro de 2011, onde o 3ºSgt. RRPM Mat. 991.156-1/ GP – GERALDO XAVIER COSTA, quando 
escalado de serviço pela Guarda Patrimonial, no dia 08/09/11, na Colônia Penal Feminina, durante o quarto 
de hora de serviço, foi flagrado conversando com uma detenta, inclusive passando a mesma, biscoitos. 

                  2. Preliminarmente, o procedimento sumaríssimo teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, dispostos no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

3. Analisando os Autos do presente Procedimento Administrativo Sumário, procedido pelo Maj. 
RRPM Carlos Alberto Leite, da Guarda Patrimonial, o qual no seu Relatório solicita o arquivamento do 
feito, pois não observou crime ou transgressão disciplinar cometida pelo Sindicado, pois entende ainda que 
o 3ºSgt.  RRPM COSTA já foi penalizado ao ser  transferido para outro setor  de serviço.  Apreciando o 
parecer firmado pelo Maj RRPM Edvaldo Fernandes Ribeiro, Coordenador da Área Administrativa da GP, 
afirmando que o 3ºSgt RRPM Mat. 991.156-1/ GP – GERALDO XAVIER COSTA contrariou normas da 
Direção do Estabelecimento Prisional em questão, transgredindo em ato contínuo ordens emanadas pela 
Supervisão do PS/16, quanto ao contato com detentos no seu horário de serviço, vislumbrando desta forma 
transgressão disciplinar.

4. Para subsidiar o aludido Parecer, este Diretor de Gestão de Pessoas solicitou ao Coordenador 
Geral da Guarda Patrimonial, por meio de expediente, cópias das Normas da Direção da Colônia Penal 
Feminina, bem como das ordens da Supervisão do PS/16, quanto ao contato com detentos no horário de 
serviço por integrantes da Guarda. Em resposta, informou àquela Coordenação que atualmente está sendo 
elaborado um estudo sobre um novo modelo de normas para segurança das Unidades Prisionais do Estado, 
anexando como procedimento padrão adotado pela Guarda patrimonial  a Portaria da SERES nº465,  de 
05JUN12, que regula medidas operacionais a serem adotadas pelos servidores penitenciários do Estado, 
implementadas pela GP no ano de 2013. Se observando ainda que não foram acostadas as ordens escritas 
pela Supervisão do PS/16, que oriente ou proíba integrantes da GP sobre o fato em apuração.

5.  Desta  feita,  concordo  com o  parecer  do  Oficial  Sindicante  de  que  o  3ºSgt  RRPM  Mat. 
991.156-1/ GP – GERALDO XAVIER COSTA, não cometeu qualquer tipo de crime e nem transgressão 
disciplinar, pois já foi penalizado quando foi transferido de local de serviço antes mesmo da conclusão do 
Procedimento instaurado, bem como não foram acostados normas, ordens ou outro documento dá época do 
fato que determine procedimentos a serem adotados pelos integrantes da Guarda Patrimonial que são 
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responsáveis pela segurança externa dos Estabelecimentos Prisionais, quanto ao contato com reclusos.

Diante do acima exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:

I – Deixar de notificar o 3ºSgt RRPM Mat. 991.156-1/ GP – GERALDO XAVIER COSTA, por 
entender  que não houve cometimento  de crime  ou transgressão disciplinar,  arquivando o feito  em seu 
assentamentos;

II – Remeter cópia desta decisão à Corregedoria da SDS, Chefe da 2˚ EMG e GP;
III - Arquivar esta decisão na DGP-8;
IV – Arquivar cópia desta decisão na DGP-7;
V - Publicar o presente despacho em Boletim Interno/DGP.

                                               NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:
                                              

      MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR -Ten Cel  PM
                                                           Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

  
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 
“A ti também, Senhor, pertence a misericórdia; pois retribuirás a cada um segundo a sua obra.” (Salmo 
62.12)


